
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 12/2026 

 
 
 

Órgão Contratante: Prefeitura Municipal de Nova União/RO.  

Processo nº 309/2026.  

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto de seção circular com diâmetro de 600 mm, PA-1, tipo ponta e bolsa, eixo 

retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades, resistente à compressão (fck min) aos 28 dias de 20 MPa, 

comprimento = 1 metro, devendo atender as exigências da NBR 8890. Com recursos obtidos através do Convênio n° 

088/2021/DER-RO. 

Valor estimado de R$ 19.240,00 

Data da Sessão Pública: 10 de junho de 2026, às 09h00min. (horário de Brasília) 

Modo de Disputa: Aberto 

Critério de Julgamento: Menor preço por item 

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 

A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuitamente nos sites do Licitanet: https://www.licitanet.com.br, 

no PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais ou no Portal da Transparência do Município: 

“https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia”. 

Informações Complementares poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Independência, nº. 1135, 

de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, exceto feriado, e pelo e-mail “licitacaonuro@gmail.com”. 

 

Nova União/RO, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 12/2026 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Nova União/RO 
 

 

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto de seção circular com diâmetro de 600 mm, PA-1, tipo ponta e bolsa, eixo 

retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades, resistente à compressão (fck min) aos 28 dias de 20 MPa, 

comprimento = 1 metro, devendo atender as exigências da NBR 8890. Com recursos obtidos através do Convênio n° 

088/2021/DER-RO. 

  

Processo Administrativo n° 309/2026 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$  19.240,00 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 de junho de 2026, às 09h00min. (horário de Brasília) 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM 

 
MODO DE DISPUTA: aberto 
 
REGISTRO DE PREÇOS: (Não) 

 
INTERVALO MINIMO ENTRE LANCES: 1% do valor unitário do item 

 
BENEFICIO LOCAL E/OU REGIONAL: (Sim) 
 
 
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: (Sim) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado nas seções do instrumento convocatório 
acima indicado. Na divergência entre os documentos de habilitação presentes no Termo de Referência e os descritos neste 
edital, prevalecerão as condições deste último. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO/RO  

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO-RO, sediada na Rua Independência, 1135, centro, NOVA UNIÃO/RO, por meio da 

Comissão de Licitação, torna público a quem possa interessar que encontra-se autorizada, a realização do certame, na 

modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com as alterações posteriores, Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de  agosto de 2014, Decreto Municipal 

2.699/2024, Decreto Municipal 2.706/2024 e Decreto Municipal 1.815/2017, bem  como as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de tubos de concreto de seção circular com diâmetro de 600 mm, PA-1, tipo ponta e bolsa, eixo 

retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades, resistente à compressão (fck min) aos 28 dias de 20 MPa, 

comprimento = 1 metro, devendo atender as exigências da NBR 8890. Com recursos obtidos através do Convênio n° 

088/2021/DER-RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Em caso de divergência entre a descrição/especificação do item/documentação e a identificação constante no 

www.licitanet.com.br, deverá ser considerada a descrição/especificação do item/documentação que consta neste AVISO 

DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA e seus anexos, em especial, as contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.4. As informações acerca da entrega do objeto/prestação do serviço estão pormenorizadamente descritas no Termo 

de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

2.1.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 

Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados           diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, 

alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.4. Na presente licitação, será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

EDITAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123 e 

Decretos Municipais 1.815/2017 e 2.699/2024. 

2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2.4.2. O município de Nova União regulamentou através do Decreto Municipal 1815 de 30 de outubro de 2017 o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte  e equiparadas no âmbito 

das compras públicas municipais, tal favorecimento abrange os municípios de Nova União, Governador Jorge Teixeira, 

Jaru, Ji Paraná, Mirante da Serra, Presidente Médice, Teixeirópolis, Theobroma, Urupá e Vale do Paraíso, acrescido do 

município circunvizinho Estância Turística Ouro Preto do Oeste. Tais municípios estão no limite geográfico regional 

previstos pelo IBGE, sendo que os benefícios através do decreto que regulamenta será o  favorecimento local e regional 

até o limite de 10% do melhor preço válido, observando o seguinte: A prioridade será para as ME / EPP e Equiparadas 

sediadas no município de Nova União, e, não tendo micro empresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município 

de Nova União/ RO, cuja proposta esteja no limite de até 10% previsto, a prioridade será dada para as micro empresas e 

empresas de pequeno porte e equiparadas  regionais, e não tendo licitantes participantes no âmbito regional ficarão as 

demais empresas em iguais condições de participação na disputa, sem o favorecimento acima previsto. 

2.5. Não poderão participar desta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela  necessários; 

2.5.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.5.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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14.133, de 2021. 

2.5.10. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, ressalva: é possível a participação de  empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/21. 

2.5.11. Pessoa Física e Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou  punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, 

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS. 

2.5.12. Pessoa fisica e empresas que se encontram suspensas de participar de licitações e impedidos de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Nova União/RO, através de processo administrativo especifico (até que se encerre os prazos 

das sanções). 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.11 e 2.5.12 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela  aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa            a que se referem os itens 

2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

2.12. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

2.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21; 

2.14. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
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2.15. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intrasferível do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data 

e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização 

dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no parágrafo 1° do art. 175 da Lei 14.133/21. 

2.16. Independente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada 

em seu preâmbulo; 

2.17. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não sendo o Município de NOVA UNIÃO/RO, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também 

é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão; 

2.18. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para  início da sessão pública 

via internet; 

2.19. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal intransferível, para acesso 

ao Sistema Eletrônico, no Site: https://licitanet.com.br/; 

2.20. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou 

de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico; 

2.21. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de NOVA UNIÃO/RO, promotora 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

2.22. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 

acesso; 

2.23. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação, ressalva: é possível a participação de  empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/21. 

2.24. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do  licitante. 

2.25. Os documentos necessários à participação na presente licitação compreendendo os documentos referentes à 

proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país; 

2.26. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 

tradutor juramentado neste país; 

2.27. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

2.28. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes 

da proposta de preços; 

https://licitanet.com.br/
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2.29. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados; 

2.30. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até  a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas                  convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega  menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão                    pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que 

trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço; 

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando  adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do  item 3.11 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item ou lote;  

4.1.2. Marca (se for o caso); 

4.1.3. Fabricante (se for o caso); 

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo  de Referência; 

4.1.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.8. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão publica estabelecida no 

aviso deste edital. Caso conste prazo inferior na proposta, será considerada o prazo estipulado neste edital. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de  sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas  participarão da fase de 

lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os  licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento) do valor unitário 

do item. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqüível. 

5.11. Para este procedimento, será adotado o modo de disputa aberto, com critério de julgamento sobre o menor preço 

por item, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for  recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação                   com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais  classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 1.815/2017. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão  consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos  órgãos de controle. 

5.19.1.5. O critério de desempate para os itens 5.19.1.2, 5.19.1.3 e 5.19.1.4, será através de consulta às declarações, que por 

ventura tenham sido anexadas no momento de cadastramento das propostas. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19.2.5. O critério de desempate para os itens 5.19.2.1 e 5.19.2.2 será através de consulta aos dados cadastrais no site da 

Receita Federal, através do CNPJ do licitante disponibilizado pelo sistema licitanet. 

5.19.2.6. Para os itens 5.19.2.3 e 5.19.2.4, será informado no chat a disponibilização de 5 minutos para que os fornecedores 

empatados se manifestem, através de declaração no próprio chat, que atendem aos requisitos. 

5.19.2.7. Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima, ainda persistir o empate, o desempate 

será definido através de sorteio. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro  colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro PODERÁ solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo minimo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto  no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


11 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO    
____________________________________________________________________________________________
      

 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/); 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

6.5.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à  compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores  inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência  do pregoeiro, que 

comprove: 

6.10.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.10.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10.3. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, para fins de aceitação da proposta, a critério do 

Pregoeiro, em forma de diligência, PODERÁ ser solicitado do licitante vencedor a apresentação de “Declaração de 

Exequibilidade”. Poderá ser solicitado demais documentos, em caso de necessidade de esclarecimentos complementares. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)


12 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO    
____________________________________________________________________________________________
      

 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.19. A Administração poderá exigir da licitante provisoriamente vencedora da licitação, declaração formal, emitida 

pelo fabricante do equipamento ofertado, em papel timbrado, atestando que possui disponibilidade de fornecimento 

no prazo previsto no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento), sobre o 

Capital Social ou Patrimônio Líquido, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por [formato digital via sistema], não 

podendo ser ilegiveis. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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expressamente o exigir. 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. A critério do pregoeiro poderão ser exigidos documentos complementares para fins de habilitação, devendo ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital, contado da solicitação  do pregoeiro. 

7.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

7.7.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes. 

7.10. DAS DILIGÊNCIAS E INCLUSÃO DE DOCUMENTOS 

7.10.1. A Administração poderá, em sede de diligência nos termos do art. 64 da Lei n° 14.133/2021, complementar as 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes de modo a buscar apurar fatos pré existentes antes 

da licitação, bem como, atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.10.2. Acórdão 1.211/2021 – TCU – Plenário - Permitir a inclusão de documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante antes da data da sessão pública, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação. 

7.10.3. Acórdão 2.049/2023 – TCU Plenário – É admissivel a apresentação de documentos em sede de diligências quando 

estes visam comprovar fatos pré-existentes à data da apresenação das propostas, desde que sua não apresentação 

decorra de erro formal e não implique em prejuizo a isonomia entre os licitantes. 

7.10.4. Acórdão 602/2025 – TCU Plenário – É licita a admissão da juntada de documentos, em atendimento a diligência, 

durante as fases de classificação ou de habilitação, que venham a atestar condições pré-existente à abertura da sessão 

pública do certame. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto Municipal nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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1.815/2017). 

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.15. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

7.15.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

7.15.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

7.15.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

7.15.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

7.16. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formado digital, no prazo 

minimo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

7.16.1  A não apresentação da documentação de habilitação no prazo estabelecido, ou no prazo prorrogado quando 

concedido, caracterizará o descumprimento da obrigação de comprovação das condições de habilitação, bem como a não 

manutenção da proposta, nos termos da legislação vigente. 

7.16.2 Na hipótese prevista no item 7.16.1, o licitante será inabilitado no certame, abrangendo todos os itens em que tenha 

apresentado proposta ou se encontrado classificado, independentemente de sua posição nos demais itens. 

7.16.3 A inabilitação prevista no item 7.16.2 não afasta a instauração de processo administrativo para apuração de 

responsabilidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa, podendo ensejar a aplicação das sanções cabíveis, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021.            

7.17. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO  RELACIONADA NOS SUBITENS A SEGUIR: 

7.17.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Contrato Social ou outro instrumento equivalente que comprove a existência juridica da empresa, em vigor, com o 

ramo da atividade da empresa, a qual deverá ser compatível com o objeto da licitação. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.17.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União.  

d) Certidão Negativa de Débito Estadual. 
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e) Certidão Negativa de Débito Municipal da sede da licitante. 

f)  Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440/11). 

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo ANEXO III (podendo ser considerada, se constar a 

informação na declaração conjunta preenchida no Licitanet). 

7.17.2.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.17.2.1.1 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) pregoeiro (a) convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

7.17.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de efeitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo site 

do Tribunal de Justiça da sede do licitante, conforme inciso II, do art. 69, da Lei n˚ 14.133/21, com data de emissão não superior 

a 90 (noventa) dias da data da sessão publica, quando não constar expessamente no corpo da certidão o seu prazo de 

validade. 

a.1) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório”. (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

7.17.4 DECLARAÇÃO CONJUNTA 

a) Declaração unificada, conforme modelo no anexo III (podendo ser substituida pela declaração unica preenchida no 

licitanet, se constar referidas informações). 

a.1) A falta da declaração exigida no subitem acima, não motiva a inabilitação da empresa, contudo, não exime a empresa 

vencedora quanto à obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece à legislação aplicável a matéria, podendo 

o Pregoeiro solicitar, de forma complementar, o envio das referidas declarações. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência  de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver  a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial  quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato  licitado, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0 ,5% a  1 5 % do valor do  contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30%do valor do contrato 

licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a  imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação . 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame, de acordo com o art. 164 da Lei 14.133/2021. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico Prefeitura Municipal 

de Nova União/RO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Portal Licitanet: 
www.licitanet.com.br/ e pelo e-mail: licitacaonuro@gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no  certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  motivada pelo Pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DO REAJUSTE PREÇOS 

11.1. As condições para o reajuste de preços estão descritos na Minuta de Contrato (Anexo V deste Edital). 

12. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

12.1. As condições para o Reequilibrio Econômico estão descritos na Minuta de Contrato (Anexo V deste Edital) 

13.  DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

13.1. O prazo de entrega está descrito no ANEXO I – Termo de Referência. 

14.  DO PAGAMENTO 

14.1. Os critérios para realização do pagamento estão descritos no ANEXO I – Termo de Referência. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaonuro@gmail.com
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vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sites do Licitanet: https://www.licitanet.com.br, no PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/editais ou no Portal da Transparência do Município: “https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/”. 

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.11.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços; 

15.11.3. ANEXO III – Declaração Conjunta 

15.11.4. ANEXO IV - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

15.11.5. ANEXO V- Minuta de Contrato 
 

Nova União/RO, 26 de maio de 2026. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Elaborado por: Adriana Andrade de Oliveira Venâncio - Equipe de Apoio 

Revisado por Nilton Cesar Moreira - Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.licitanet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais


20 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO    
____________________________________________________________________________________________
      

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 

PREFEITURA DE NOVA UNIÃO/RO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital e Termo de 

Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 

Item Marca Descrição Qtde Und. Med. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Total  

 

Valor Total da Proposta: Por extenso. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Conforme o Termo de Referência e Edital. 

Declaramos que:  

I -Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais 

contribuições pertinentes.  

II -Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os componentes serão fornecidos de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital, e que conhecemos e aceitamos todos os seus termos, inclusive quanto ao 

pagamento e outros.  

III -Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou o reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso 

a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  

 

 
Local e data 
 
 

 

Assinatura do representante legal  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

1. Declaração de inexistência de impedimento à contratação com o poder público. 

Declaro que a empresa não está impedida de participar de contratações promovidas por órgãos ou entidades públicas.  

2. Declaração de beneficiário da lei complementar 123/2006 (se for o caso) 

Declaro que a empresa se enquadra / não se enquadra como microempresa e empresa de pequeno porte, e que, sob as 

penas da Lei, cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/06 e está apta a usufruir do 

tratamento favorecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

3. Declaração de conhecimento e concordância dos termos do edital (Lei n. 14.133/21, art. 63, Inciso I) 

Declaro que manifesto ciência em relação ao inteiro teor do AVISO e dos seus anexos, concordando com suas condições, 

atendendo aos requisitos de habilitação e respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Lei 

nº 14.133/21, art. 63, inciso I). 

4. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos (Lei n. 14.133/21, art. 63, § 1º) 

Declaro que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo (Lei nº 14.133/21, art. 63, 

§ 1º). 

5. Declaração de reserva de cargos (Lei nº 14.133/21, art. 63, inciso IV c/c art. 92, XVII) 

Declaro que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (Lei nº 14.133/21, art. 63, inciso IV c/c art. 

92, XVII). 

6. Declaração de não emprego de trabalho desumano ou degradante (CF 88, art. 1º, III e IV c/c art. 5º, III) 

Declaro que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal 

de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

7. Declaração de inexistência de fato superveniente para contratação. 

Declaro que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para habilitação no aviso de dispensa de licitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8. Declaração de emprego de menor 

Declaro que a empresa não possui em seu quadro de pessoal, menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par r de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

____________-___, _____ de ___________ de 2025. 

 

 

 
__________________________________________________ 

Assinatura e nome legível do proponente 
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 ANEXO IV - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO XXXIII DO AT. 7º DA CF/1988 

 

 

 

A empresa:  (razão social), 

devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº com sede na  

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso 

I do artigo 63 da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, DECLARA não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 

1988; 

 

Local e data. 
 
 
 
 

 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 



TERMO DE REFERÊNCIA 4 de 18/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 2430/2022 (ID: 353498 e CRC: 28B9C28C). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Aquisição de tubos de concreto de seção circular com diâmetro de 600 mm, PA-1, tipo ponta e
bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades, resistente à compressão
(fck min) aos 28 dias de 20 MPa, comprimento = 1 metro, devendo atender as exigências da NBR
8890. Com recursos obtidos através do Convênio n° 088/2021/DER-RO. Conforme,
especificações do plano de trabalho id 334235.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem como fundamento a Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas
gerais de licitação e contratação para a Administração Pública.
Lei nº 14.133/2021 Art. 6º XXIII termo de referência: documento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conter parâmetros e elementos descritivos do objeto.
Art. 29 A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum, adotando-se o pregão
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
Considerando tratar-se de aquisição de bem comum, a contratação será realizada por meio de
licitação na modalidade Pregão, preferencialmente na forma eletrônica.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução consiste na aquisição de tubos de concreto para implantação e manutenção de bueiros
nas estradas vicinais do município.
A Secretaria Municipal de Obras identificou diversos pontos críticos nas estradas rurais que
necessitam de melhorias no sistema de drenagem, especialmente em locais onde ocorre acúmulo
de água e erosões durante períodos chuvosos.
A utilização de tubos de concreto permitirá a construção e substituição de bueiros, garantindo o
escoamento adequado das águas pluviais, preservando a estrutura das estradas e
proporcionando melhores condições de tráfego para veículos, transporte escolar e escoamento da
produção agrícola.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os tubos de concreto fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas e possuir
qualidade compatível com as normas técnicas aplicáveis.
A descrição do material deverá conter características que garantam a qualidade da contratação,
sem restringir a competitividade entre os licitantes.
A empresa contratada deverá:

fornecer os materiais conforme especificações do edital;
garantir a qualidade e resistência dos tubos de concreto;
realizar a entrega no prazo estabelecido pela Administração.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
5.1 Início da execução
O fornecimento do objeto deverá ocorrer após a emissão da Ordem de Fornecimento pela
Administração.
5.2 Quantidade estimada
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
01 Tubo de concreto 104 unidades R$ 185,00 R$ 19.240,00
Valor total estimado da contratação:
R$ 19.240,00 (dezenove mil duzentos e quarenta reais).
 

Ã
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6. GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme estabelecido na Lei nº
14.133/2021.
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
Administração.
A fiscalização será realizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de Obras, que
acompanhará a entrega dos materiais e verificará se os produtos atendem às especificações
previstas no edital e neste Termo de Referência.
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, conforme
previsto na Lei nº 14.133/2021.
O critério de julgamento das propostas será menor preço por item.
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de preços realizada pela
Administração.
Valor estimado total:
R$ 19.240,00 (dezenove mil duzentos e quarenta reais).
 
9. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, conforme disposto art. 6, inciso XLl e
no art. 28, inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021.
 
10. PRAZO DE ENTREGA
O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento.
 
11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado conforme previsto na legislação.
 
12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega do material e apresentação da Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor responsável pela fiscalização do contrato.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, após o atesto da nota fiscal.
Para fins de pagamento, deverão ser apresentados:

Certidão Negativa de Débitos Federais;
Certidão Negativa Estadual;
Certidão Negativa Municipal;
Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria da
Secretaria Municipal de Obras, prevista no orçamento municipal vigente.
 
14. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela Administração, que
acompanhará o fornecimento dos materiais e verificará o cumprimento das condições
estabelecidas no edital e neste Termo de Referência.
 
15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A contratada ficará sujeita às penalidades previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, em
caso de descumprimento das obrigações contratuais.
Poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar;
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, garantindo o contraditório e
a ampla defesa.
 
 

Nova União RO, 19 de maio de 2026
 
 

MANASSES CALANDRELLI SODRÉ
Secretário Municipal de Obras

 
 

Rua Independência, 1135 - Centro - Nova União/RO - CEP: 76.924-000
Contato: (69) 3466-1122 - Site: www.novauniao.ro.gov.br - CNPJ: 00.699.197/0001-07

Documento assinado eletronicamente por MANASSES CALANDRELLI SODRÉ, SECRETÁRIO
MUNICIPAL, em 19/05/2026 às 11:23, horário de Nova União/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 2430 de 03/08/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novauniao.ro.gov.br, informando o
ID 353498 e o código verificador 28B9C28C.

Referência: Processo nº 2-309/2026. Docto ID: 353498 v1

https://http//transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=000004&extencao=DOCX
https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=353498&CRC32=28B9C28C
https://transparencia.novauniao.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=17442
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026
 

Contrato que celebram  entre si o Município de Nova União RO,e a empresa
_____________________.

 
O MUNICIPIO DE NOVA UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Independência nº 1135, Bairro Centro, CEP n°76.924-000, inscrita no
CNPJ sob nº 00.699.197/0001-07 neste ato devidamente  representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, João José de Oliveira, denominado
contratante, no uso de suas prerrogativas legais, e de outro lado, a empresa ------------------ inscrita no CNPJ sob o nº --------------, com sede na --------
----, s/nº, do Município de ---------------- representada neste ato, pelo seu ---------, Senhor(a) -------, inscrito(a) no CPF- sob o nº ---------------, doravante
denominada  simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do  Processo -------------- nº 309/2026, PREGÃO -
-/2026, art. 6, inciso XLl e no art. 28, inciso I, ambos da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
 
1.1O objeto deste processo licitatório é aquisição e instalação de tubos de concreto, através do  Convênio nº  088/2021/DER-RO, observados os
prazos máximos para a prestação de serviços, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos
nos termos e condições descritos e especificados no Termo de Referência e Serviços de Engenharia anexo ao edital de Processo pregão
nº --- /2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ------/2026 .

1.2   DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
1.2.1    A contratada deverá prestar os serviços objeto deste Termo de Contrato em  conformidade  com os prazos estabelecidos no  Termo de
Referência e documentos de engenharia anexo ao edital do PREGÃO ELETRÔNICA /2026.
 
1.2.3    Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos
preceitos  de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
 
1.2.4 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito

CLÁUSULA  SEGUNDA:  O  PREÇO  E  AS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO,  OS CRITÉRIOS,  A  DATA-
BASE  E  A  PERIODICIDADE  DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREÇOS
E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO
(art. 92, V)
 
2.1.1  O Município de Nova União/RO pagará a contratada o valor total estimado de R$ 19.240,00 (dezenove mil duzentos e quarenta reais). Após o
recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a                                    emitir a Nota Fiscal, que deverá ser
encaminhada para pagamento, endereçando-a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Agricultura e Sustentabilidade, no prédio da
Prefeitura Municipal, com sede na Rua Independência n.º 1135 - Centro, Nova União/RO, e-mail semospasnuro@gmail.com.
 
2.2  O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.
 
2.3   A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de  retenção constante no Anexo I da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234
de  2012  e  suas  alterações  posteriores.  Cabe  à  licitante/contratada  o  destaque  deste  imposto  no  corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas
amparadas por isenção, não incidência ou alíquota  zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal,
sob  pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total  do documento fiscal, no percentual total
correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo  erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta  ficará  com o pagamento pendente até que a  licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,
neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.
 
2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na fase de habilitação, comprovando
regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.
 
2.5    O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de  inadimplência da CONTRATADA para com o
Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.
 

mailto:semospasnuro@gmail.com
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2.6      Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e  indiretos requeridos para a execução do objeto
contratado, constituindo-se na única remuneração devida.
 
2.7    O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do bem/produto/serviço e somente será reajustado passado 12
meses do contrato, se renovado, utilizando-se o índice INPC.
 
 
2.8  As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral do Município, do seguinte programa:
 
Programação: 02.03.26.782.0002.1014   AMPLIAÇAO DE METAS CONV.088/2021/PGE-DERADM .Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e
instalações; Ficha: 460.

2.9    O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO
(A)  desde  que  comprovado  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato  tal como pactuado, nos  termos do art. 124,  inciso  II, alínea d da  lei nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento ou
indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a requisição.
 
2.10      Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao
pedido, não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens já empenhados pelo valor da licitação.
 
2.11      A  CONTRATADA  deverá  obedecer  aos  itens  dispostos  no  EDITAL  DO  PROCESSO  LICITATÓRIO ------/2026 CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA -----/2026, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA  E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
 
2.12  O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será  aplicado, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
 
2.13   A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021.
 
2.14      Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na o
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
 
2.15      Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a  contratação, ficarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
 
2.16      A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favo
do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.
 
2.17  Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos
à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
 
2.18  Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências legais.
 
2.19    Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), emitir as certidões  negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao  respectivo
processo.
 
2.20   Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021.
 
2.21  O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, desde que transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

2.22  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
2.22.1  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
 
2.22.2   A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.
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2.22.3  As obrigações da Contratada constam no Termo de Referência e Serviços de Engenharia anexo ao edital de Processo Licitatório nº ----
-/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA --/2026.
 
2.23  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
2.23.1    Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 
2.23.2  Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do contrato;

2.23.3        Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos  empregados, encarregados e/ou prepostos da
CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
 
2.23.4   o Município de Nova União encaminhará à Assessoria Jurídica do Município que terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas
as solicitações e reclamações relacionadas à  execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/21, e que não contrariem o interesse
público,  ressalvados os  requerimentos manifestamente  impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
contrato;

CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM
COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA
APRENDIZ
 
3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal de contrato, Engenheiro Civil do Município
o senhor Luan Andreani Zanatta a qual realizará a conferência do recebimento do serviço.
O gestor do contrato ou instrumento equivalente será o Sra. Daiesca Dalet Aguiar, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção
até a finalização.
 
4.1.1   Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, atendem a todas as especificações e demais
requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação  dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem
necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a
rescisão contratual.
 
4.1.2.    O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com  a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
 
4.1.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.
 
4.1.4.    A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de
sua competência.

4.2   O prazo de vigência da contratação é de 12  (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, prorrogável, na forma da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO

5.1   Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser  formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, as seguintes situações:
a)  Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b)    Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;
c)  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
d)   Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO;
e)  Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida
no prazo previsto;
g)   Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas
áreas;
h)  Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;
i)    Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em  outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
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5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras b, c e d do item anterior observarão as seguintes disposições:
a)  Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
b)   Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação,
admitido o restabelecimento do equilíbrio  econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133/2021.
 5.3  A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a)       Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite
permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;
b)  Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) meses;
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento       obrigatório       de       indenização     pelas     
sucessivas   e    contratualmente       imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d)    Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes
de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
5.4  A extinção do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b)      Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou  por  comitê  de  resolução de disputas, desde que haja interesse
da Administração;
c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
 
5.4  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
 
5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido e terá direito a:
    a)  Devolução da garantia;
    b)  Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
    c)  Pagamento do custo da desmobilização.
 
5.6   A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as
seguintes consequências:
a)   Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
b)  Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários
à sua continuidade;
c)  Execução da garantia contratual para:
I)  Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
II)  Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
III)  Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
IV)  Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

5.7  A aplicação das medidas previstas nas letras a e b do item anterior ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao
serviço por execução direta ou indireta.
 
5.8 Na hipótese da letra b, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente.
 
5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
5.10 Os casos omissos serão comunicados ao Prefeito municipal, que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município para se pronunciar,
devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse público.
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES
 
6.1 Em conformidade com o inciso XIV do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, a contratada estará sujeita às penalidades previstas no art. 156 da referida
lei, sem prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa cabíveis, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, execução com
atraso injustificado, execução irregular, fraude na execução ou descumprimento de cláusulas contratuais.
 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art.
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,
X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I  - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.
 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput
deste artigo.
 
§ 8º  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
l - Em cumprimento ao disposto no art. 92, inciso XIII, e no § 6º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, fica estipulado que a CONTRATADA deverá
garantir a qualidade e a durabilidade do objeto contratado pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do recebimento definitivo da obra ou
serviço.
ll - O prazo de garantia será compatível com a natureza do objeto contratado, abrangendo a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais
defeitos, vícios ocultos ou falhas que comprometam a funcionalidade, a segurança ou a durabilidade do bem ou serviço.
lll- Durante o período de garantia, a CONTRATADA se obriga a realizar, sem ônus para a Administração, todas as correções, reparos, substituições
ou retrabalhos necessários para sanar quaisquer defeitos ou falhas verificados, no prazo estabelecido pela fiscalização do contrato.
lV - O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis,
sem prejuízo da possibilidade de execução das garantias eventualmente prestadas e do ressarcimento por perdas e danos.

CLÁUSULA OITAVA: DA PUBLICIDADE E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
8.1. A CONTRATADA declara estar ciente de que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 12.527/2011 e da Lei nº 13.709/2018 e decreto
municipal nº 2.933/2025, o presente contrato será publicado em meio oficial, no Portal da Transparência, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e, quando necessário, em outros meios, para fins de controle social, transparência e cumprimento do dever constitucional de
publicidade. Os dados pessoais incluídos neste instrumento serão tratados exclusivamente para fins de execução contratual e para atendimento das
obrigações legais e administrativas decorrentes.

CLÁUSULA NONA: FORO
9.1 É declarado competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO para dirimir qualquer questão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: PUBLICAÇÃO
10.1  Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das partes.
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10.2  Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado:
I - Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, a partir da adoção pelo Município;
II - Página do Município de Nova União/RO;
III - Diário Oficial dos Municípios.
 
 
 

                                                          Nova União/RO -------- de ----------- de 2026
 
 
João José de Oliveira
Prefeito Municipal em exercício Contratante

Representante da Empresa
CNPJ
Contratado
 
Manasses Calandrelli Sodré
Sec. de Obras 
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